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“Suprimi a redação do art. 20, do Projeto de Lei
nº 09/2024”

EMENDA SUPRESSIVA 01/2024 AO PROJETO DE LEI nº 09/2024
 

“Suprimi a redação do art. 20, do Projeto de Lei nº 09/2024”
                    Os Vereadores infra-assinados, no uso das atribuições que lhes
confere o do Regimento Interno desta Casa Legislativa encaminha à apreciação
e posterior votação a seguinte Emenda Supressiva: 
                     Art. 1º. Fica suprimida a redação do art. 20, com a seguinte
redação:
                                   

Art. 20 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual referente ao exercício de 2025 não
seja sancionado até 31 de dezembro de 2024, a programação nele constante poderá
ser executada para o atendimento das seguintes despesas:

 
– pessoal e encargos sociais;I.
– benefícios previdenciários;II.

 
– encargos e serviços de dívida;I.

 
– outras despesas correntes, limitadas a 1/12 (um doze avos) do valor total previsto para essa naturezaI.
de despesa, no projeto de lei orçamentária de 2025, multiplicado pelo número de meses decorridos até
a sanção da respectiva Lei;

 
– despesas vinculadas,  correntes ou de capital,  financiadas com recursos financeiros transferidos pelaI.
União ou pelo Estado de Minas Gerais, serão executadas conforme previsto no Termo de Convênio,
acordo e ajuste firmados com o Município;

 
– despesas de capital – investimentos, iniciadas e em andamento, serão executadas conforme projetoI.
básico  e  executivo  constante  do  Edital  de  Licitação  e  suas  alterações,  a  fim  de  evitar  prejuízos
financeiros  e  sociais  ao  Município  e  seus  cidadãos;
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– despesascom educação e saúde conformedisposto na Constituição Federal.I.

 
Parágrafo único – Os eventuais saldos negativos apurados em virtude de emendas ao
Projeto de Lei de Orçamento serão ajustados após a sanção pelo Prefeito Municipal
mediante abertura de créditos adicionais, por meio de remanejamento de dotações.

 

                    .Art.  2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Campanário-MG, em 04 de julho de 2024.
 

 
 

BENAIR DOS SANTOS OLIVEIRA
Vereador 

 
 
 
 

                  EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS À EMENDA SUPRESSIVA 01/2024.
 
 
 

O vereador  que esta subscreve,  vem apresentar  a  Emenda Supressiva ao
Projeto de Lei nº. 09/2024 que suprimi a redação do art. 20, e seus parágrafos
e incisos.
 

Haja vista que, o art. 20 da respectiva LDO, já está regulamentado pela Lei
Orgânica Municipal, em seu art. 126.
 Assim, solicitamos a apreciação e aprovação da emenda ao projeto de lei,
requerendo seja o mesmo aprovado com as alterações apresentadas sendo
que após será submetido a sanção do Prefeito.
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                                    Atenciosamente,
 
 

 
 

BENAIR DOS SANTOS OLIVEIRA
Vereador 

Benair dos Santos Oliveira
Autor
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